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Seleção de Junho 

 

Destaque: Não é abusiva a cláusula do contrato de cartão de crédito que autoriza a 

operadora/financeira, em caso de inadimplemento, debitar na conta corrente do titular o 

pagamento do valor mínimo da fatura, ainda que contestadas as despesas lançadas.  

Informações do inteiro teor: Inicialmente, a teor do quanto previsto no contrato de emissão 

e utilização do cartão de crédito, em caso de não pagamento da fatura na data de seu 

vencimento ou cancelamento do cartão por inadimplemento, o titular autorizaria o emissor 

a debitar em sua conta corrente o valor mínimo correspondente aos gastos por ele 

efetuados, caso haja saldo para tanto. Essa operação de débito direto do valor mínimo da 

fatura consiste em uma ferramenta apenas utilizada quando o cliente não realiza, esponte 

própria, o pagamento do montante devido no prazo contratual assinalado, sequer do valor 

mínimo expressamente acordado para manter o fluxo do contrato de cartão de crédito. A 

prática do pagamento mínimo como opção do titular do cartão fora reconhecida como 

válida pelo Banco Central do Brasil, desde a edição da Resolução n. 3.919/2010. 

Hodiernamente, não existe mais o pagamento mínimo obrigatório de determinado 

percentual do valor da fatura, mas, cada instituição financeira pode estabelecer com os 

consumidores o montante de adimplemento mínimo mensal, em função do risco da 

operação, do perfil do cliente ou do tipo de produto. Certamente, o pagamento mínimo 

previsto na modalidade contratual de cartão de crédito constitui uma mera liberalidade da 

operadora, que insere tal condição na contratualidade de maneira a conquistar e fidelizar o 

usuário, a fim de fortalecer o sistema de crédito na modalidade cartão. A hipótese de débito 

do valor mínimo constitui uma das condições para que se conceda crédito aos titulares do 

cartão, possibilitando a estes últimos, o abatimento parcial do quanto devido e não 

adimplido. Trata-se, portanto, de uma espécie de garantia à continuidade do ajuste 

estabelecido entre as partes. Com a facilidade do débito mínimo, condições vantajosas são 

experimentadas por ambas as partes da relação jurídica: a financeira mantém a continuidade 

e o fluxo do sistema e do serviço de cartão de crédito e garante o pagamento de parcela 

dos valores inadimplidos na data, sem a necessidade da realização de procedimentos 

executivos forçados; já o titular de cartão de crédito inadimplente mantém o saldo 

disponível do crédito do cartão para realizar outras despesas e realiza o pagamento parcial 

do débito com a amortização do quanto devido sem que ocorra o bloqueio da operação, 

deixando de se submeter às regras e encargos atinentes ao procedimento de execução 

forçada. Inegavelmente, não há no ordenamento jurídico obrigação legal para a concessão 

de crédito sem garantia, nem mesmo vedação a tal prática, motivo esse que impede rotular 

como abusivo o débito de parcela mínima do total de gastos efetuados pelos titulares dos 

cartões de crédito. Portanto, não se reputa abusiva a cláusula inserta em contrato de cartão 

de crédito que autoriza a operadora/financeira a debitar na conta corrente do respectivo 
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titular o pagamento do valor mínimo da fatura em caso de inadimplemento, porquanto tal 

ajuste não ofende o princípio da autonomia da vontade, que norteia a liberdade de 

contratar, tampouco possui o condão de violar o equilíbrio contratual ou a boa-fé, haja 

vista que tal proceder constitui mero expediente para facilitar a satisfação do crédito com 

a manutenção da contratualidade havida entre as partes. Do mesmo modo, em todas as 

hipóteses nas quais o titular do cartão contestar a fatura, se não realizado o pagamento no 

prazo, tendo sido expressamente contratado e devidamente informado ao consumidor a 

ocorrência do débito do valor mínimo diretamente na conta corrente, não há falar em 

abusividade. REsp 1.626.997-RJ, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 01/06/2021. Informativo 699, STJ.  

 

Destaque: A inversão do ônus da prova prevista no art. 6º, VIII, do CDC, é regra de 

instrução e não regra de julgamento, motivo pelo qual a decisão judicial que a determina deve 

ocorrer antes da etapa instrutória, ou quando proferida em momento posterior, sob pena de 

absoluto cerceamento de defesa.  

Informações do inteiro teor: O legislador ordinário, sob a égide tanto do CPC/1973 (art. 

333) como do CPC/2015 (art. 373) estabeleceu as regras atinentes ao ônus da prova, 

fixando para cada um dos sujeitos processuais as suas respectivas incumbências. Não se pode 

deixar de mencionar que o novo diploma processual civil de 2015 lançou novo olhar para 

a questão da distribuição do ônus da prova, admitindo fosse ela dinâmica, seja por 

convenção das partes, seja diante das peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade 

ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo estabelecido na lei ou à maior facilidade 

de obtenção da prova do fato contrário. Tal proceder, embora não constasse da legislação 

adjetiva revogada, era e ainda é largamente aplicado com amparo nos ditames estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, notadamente quando evidenciado que a 

hipossuficiência da parte enseja muitas vezes uma discrepância entre a capacidade de 

produção probatória, podendo, por este motivo ceder passo à inversão do ônus quando 

estivesse defronte à real plausibilidade do pedido corroborado pela efetiva verossimilhança 

das alegações do consumidor. No caso, em que pese a matéria de fundo esteja vinculada a 

contratos de seguro individual - os quais têm a incidência do diploma consumerista, por 

constituírem em larga medida ajustes padrão (de adesão), no âmbito dos quais o 

consumidor tem mínima ou nenhuma ingerência -, tal não autoriza a desmedida inversão 

do ônus probatório, haja vista que a demanda é movida pelo Ministério Público, entidade 

que jamais pode ser considerada hipossuficiente, notadamente quando dotada de amplo 

poder investigatório de espectro administrativo pré-processual, cercando-se de vasto 

aparato técnico e jurídico para alcançar e reunir um conjunto probante para fazer frente ao 

ônus de prova estabelecido na lei de regência. Certamente, a inversão do ônus da prova 

como regra de procedimento ocorrerá quando forem verificados os requisitos cumulativos 

da verossimilhança das alegações do consumidor ou a sua hipossuficiência. Assim, o 

magistrado poderia inverter o ônus da prova, com base no artigo 6º, inciso VIII, do Código 

de Defesa do Consumidor, transferindo ao réu o ônus que inicialmente incumbia ao autor. 
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Ou seja, a inversão probatória não é regra, é mera faculdade. Com base nisso, é que se 

fundamenta a necessidade de que a inversão do ônus da prova ocorra em momento anterior 

ao da sentença, possibilitando à parte onerada a plenitude do direito de produzir a prova 

considerada necessária para a sua defesa. Salienta-se que a jurisprudência desta Corte é no 

sentido de que a inversão do ônus da prova prevista no art. 6º, VIII, do CDC, é regra de 

instrução e não regra de julgamento, motivo pelo qual a decisão judicial que a determina 

deve ocorrer antes da etapa instrutória, ou quando proferida em momento posterior, 

garantir a parte a quem foi imposto o ônus a oportunidade de apresentar suas provas. REsp 

1.286.273-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 

08/06/2021. Informativo 701, STJ.  

 

Destaque: A cláusula contratual que circunscreve e particulariza a cobertura securitária não 

encerra, por si, abusividade nem indevida condição potestativa por parte da seguradora.  

Informações do inteiro teor: O caso cinge-se a verificar, em abstrato, a legalidade de 

cláusulas em contrato de seguro de vida em grupo, com garantia adicional por "Invalidez 

Permanente Total ou Parcial por Acidente" (IPA), nas quais há delimitação dos riscos, com 

exclusão da cobertura em hipóteses restritas e predeterminadas de invalidez por acidente. 

Nas relações consumeristas, ante a fragilidade do polo consumidor, é possível afastar a 

autonomia privada e alterar os termos do negócio jurídico quando reconhecida a 

abusividade das cláusulas ou das condições do contrato, evidenciando onerosidade 

excessiva. Por sua vez, caso não configurada a abusividade contratual ou ainda qualquer 

vício na manifestação da vontade das partes contratantes, de rigor seja prestigiada a 

liberdade negocial. Contudo, é da própria natureza do contrato de seguro a prévia 

delimitação dos riscos cobertos a fim de que exista o equilíbrio atuarial entre o valor a ser 

pago pelo consumidor e a indenização securitária de responsabilidade da seguradora, na 

eventual ocorrência do sinistro. Vale dizer que a restrição da cobertura do seguro às 

situações específicas de invalidez por acidente decorrente de "qualquer tipo de hérnia e 

suas consequências", "parto ou aborto e suas consequências", "perturbações e intoxicações 

alimentares de qualquer espécie, bem como as intoxicações decorrentes da ação de 

produtos químicos, drogas ou medicamentos, salvo quando prescritos por médico 

devidamente habilitado, em decorrência de acidente coberto" e "choque anafilático e suas 

consequências" não contraria a natureza do contrato de seguro nem esvazia seu objeto, 

apenas delimita as hipóteses de não pagamento do prêmio. Ademais, é prudente que a 

análise da abusividade contratual seja realizada no caso concreto específico e pontual, 

ocasião em que deverão ser verificados aspectos circunstanciais, como o valor da 

mensalidade do seguro e do prêmio correspondente, realizando-se ainda uma comparação 

com outros contratos de seguro ofertados no mercado; as características do consumidor 

segurado; os efeitos nos cálculos atuariais caso incluída a cobertura de novos riscos; se houve 

informação prévia, integral e adequada a respeito da cláusula limitativa, inclusive com 

redação destacada na apólice de seguro, entre outros. Conclui-se, portanto, que eventual 

revisão de cláusula delimitadora da cobertura contratual em ação civil pública, sem exame 
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das peculiaridades do contrato individual, pode ocasionar abalo significativo no equilíbrio 

financeiro do contrato de seguro de vida em grupo, dando causa a que o desvio de risco 

passe a ser suportado pela coletividade dos segurados. REsp 1.358.159-SP, Rel. Min. 

Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 08/06/2021. 

Informativo 701, STJ.  

 

Destaque: Nos contratos de seguro de vida em grupo, a obrigação de prestar informações aos 

segurados recai sobre o estipulante.  

Informações do inteiro teor: Inicialmente, a configuração legal do seguro coletivo impõe 

que esta modalidade de contrato - denominado pela doutrina de principal (ou mestre) - 

seja celebrado entre a entidade seguradora e pessoa natural ou jurídica (estipulante), 

representando os interesses de um grupo de pessoas, de qualquer modo a ela vinculadas, 

denominados segurados após subscreverem as propostas de adesão a eles oferecidas, dando 

origem a relações jurídicas individuais distintas. Portanto, no seguro de vida em grupo, o 

estipulante é o mandatário dos segurados, sendo por meio dele encaminhadas as 

comunicações entre a seguradora e os consumidores aderentes. Nesse contexto, o dever de 

informação, na fase pré-contratual, é satisfeito durante as tratativas entre seguradora e 

estipulante, culminando com a celebração da apólice coletiva que estabelece as condições 

gerais e especiais e cláusulas limitativas e excludentes de riscos. Na fase de execução do 

contrato, o dever de informação, que deve ser prévio à adesão de cada empregado ou 

associado, cabe ao estipulante, único sujeito do contrato que tem vínculo anterior com os 

componentes do grupo segurável. A seguradora, na fase prévia à adesão individual, 

momento em que devem ser fornecidas as informações ao consumidor, sequer tem 

conhecimento da identidade dos interessados que irão aderir à apólice coletiva cujos termos 

já foram negociados entre ela e o estipulante. A obrigação de prestar informações sobre os 

termos, condições gerais e cláusulas limitativas de direito estabelecidos no contrato de 

seguro de vida em grupo ao qual aderiu ao segurado (consumidor) é, pois, do estipulante, 

conforme estabelecido no inc. III, do art. 3º, da Resolução CNSP 107/2004, constituindo-

se esse dever em pressuposto lógico da aceitação da proposta de adesão pelo interessado. 

REsp 1.850.961-SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por maioria, julgado 

em 15/06/2021. Informativo 702, STJ.  

 

Destaque: A entidade esportiva mandante do jogo responde pelos danos sofridos por 

torcedores em decorrência de atos violentos perpetrados por membros de torcida rival.  

Informações do inteiro teor: O Estatuto de Defesa do Torcedor (EDT) foi editado com o 

objetivo de frear a violência nas praças esportivas, de modo a assegurar a segurança dos 

torcedores. O direito à segurança nos locais dos eventos esportivos antes, durante e após a 

realização da partida está consagrado no art. 13 do EDT. A responsabilidade pela prevenção 

da violência nos esportes é das entidades esportivas e do Poder Público, os quais devem 

atuar de forma integrada para viabilizar a segurança do torcedor nas competições. Em caso 
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de falha de segurança nos estádios, as entidades responsáveis pela organização da 

competição, bem como seus dirigentes responderão solidariamente, independentemente 

da existência de culpa, pelos prejuízos causados ao torcedor (art. 19 do EDT). O art. 14 

do Estatuto do Torcedor é enfático ao atribuir à entidade de prática desportiva detentora 

do mando de jogo e a seus dirigentes a responsabilidade pela segurança do torcedor em 

evento esportivo. Assim, para despontar a responsabilidade da agremiação, é suficiente a 

comprovação do dano, da falha de segurança e do nexo de causalidade. Segundo dessume-

se do conteúdo do Estatuto em apreciação, o local do evento esportivo não se restringe ao 

estádio ou ginásio, mas abrange também o seu entorno. Por essa razão, o clube mandante 

deve promover a segurança dos torcedores na chegada do evento, organizando a logística 

no entorno do estádio, de modo a proporcionar a entrada e a saída de torcedores com 

celeridade e segurança. No caso, o episódio violento ocorreu no entorno do estádio, na 

área reservada especialmente aos torcedores do clube visitante. Tanto é assim que a vítima 

e seus amigos conseguiram correr para dentro do estádio para se proteger, local que também 

acabou sendo invadido pelos torcedores adversários. Sendo a área destinada aos torcedores 

da equipe visitante, o clube mandante deveria ter providenciado a segurança necessária para 

conter conflitos entre opositores, propiciando a chegada segura dos torcedores daquela 

agremiação no local da partida. Mas não foi o que ocorreu, porquanto o reduzido número 

de seguranças no local não foi capaz de impedir a destruição do veículo de uma das vítimas. 

Para que haja o rompimento do nexo causal, o fato de terceiro, além de ser a única causa 

do evento danoso, não deve apresentar qualquer relação com a organização do negócio e 

os riscos da atividade. Na espécie, não está configurada tal excludente de responsabilidade, 

porquanto a entidade mandante tem o dever legal de garantir a segurança do torcedor no 

interior e no entorno do estádio antes, durante e após a partida e essa obrigação foi 

descumprida pelo recorrente, à medida em que não disponibilizou seguranças em número 

suficiente para permitir a chegada ao estádio, em segurança, dos torcedores do time 

visitante, o que permitiu que eles fossem encurralados por torcedores da agremiação 

adversária, os quais, munidos de foguetes e bombas, depredaram o veículo em que estavam 

o torcedor vítima e seus amigos. Ademais, frise-se que os atos de violência entre torcedores 

adversários são, lamentavelmente, eventos frequentes, estando relacionados com a atividade 

desempenhada pela agremiação. Por fim, é pertinente esclarecer que não se está admitindo 

a aplicação da teoria do risco integral às agremiações partidárias. Vale dizer, as entidades 

esportivas não responderão por todo e qualquer dano ocorrido no entorno do local da 

partida. Será sempre necessário proceder à análise casuística, de acordo com as 

particularidades do caso concreto, a fim de averiguar se houve defeito de segurança e se a 

situação guarda relação com a atividade desempenhada pelo clube. REsp 1.924.527-PR, 

Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 15/06/2021, 

DJe de 17/06/2021. Informativo 701, STJ. 

 

Seleção de Maio 
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Destaque: O dia da destituição da incorporadora, com a consequente assunção da obra pelos 

adquirentes, é o marco final das obrigações constituídas entre as partes.  

Informações do inteiro teor: A Lei n. 4.591/1964 previu três situações distintas para a 

extinção do contrato de incorporação, observado o atraso na entrega da obra, com 

desfechos que variam de acordo com a conveniência dos adquirentes. Na primeira, os 

compradores optam por receber, com atraso, a unidade imobiliária. Nesse caso, "será 

devida ao adquirente adimplente, por ocasião da entrega da unidade, indenização de 1% 

(um por cento) do valor efetivamente pago à incorporadora, para cada mês de atraso, pro 

rata die, corrigido monetariamente conforme índice estipulado em contrato" (art. 43-A, § 

2º, com a redação conferida pela Lei n. 13.786/2018). Na segunda, os adquirentes optam 

pelo não recebimento do imóvel. Nessa hipótese, "desde que o adquirente não tenha dado 

causa ao atraso, poderá ser promovida por este a resolução do contrato, sem prejuízo da 

devolução da integralidade de to dos os valores pagos e da multa estabelecida, em até 60 

(sessenta) dias corridos contados da resolução, corrigidos nos termos do § 8º do art. 67-A 

desta Lei" (art. 43-A, § 1º, com a redação conferida pela Lei n. 13.786/2018). Há, ainda, 

uma terceira situação: a da destituição do incorporador em razão da completa paralisação 

da obra. É a hipótese verificada no caso em análise, que foi prevista no art. 43, VI, da Lei 

n. 4.591/1964 com a seguinte dicção: "(...) VI - se o incorporador, sem justa causa 

devidamente comprovada, paralisar as obras por mais de 30 dias, ou retardar-lhes 

excessivamente o andamento, poderá o Juiz notificá-lo para que no prazo mínimo de 30 

dias as reinicie ou torne a dar-lhes o andamento normal. Desatendida a notificação, poderá 

o incorporador ser destituído pela maioria absoluta dos votos dos adquirentes, sem prejuízo 

da responsabilidade civil ou penal que couber, sujeito à cobrança executiva das 

importâncias comprovadamente devidas, facultando-se aos interessados prosseguir na 

obra." Observa-se, contudo, que para essa hipótese, a Lei não explicita, como fez 

anteriormente, as consequências jurídicas decorrentes, limitando-se a dispor: "Art. 43. 

Quando o incorporador contratar a entrega da unidade a prazo e preços certos, 

determinados ou determináveis, mesmo quando pessoa física, ser-lhe-ão impostas as 

seguintes normas: (...) II - responder civilmente pela execução da incorporação, devendo 

indenizar os adquirentes ou compromissários, dos prejuízos que a êstes advierem do fato 

de não se concluir a edificação ou de se retardar injustificadamente a conclusão das obras, 

cabendo-lhe ação regressiva contra o construtor, se fôr o caso e se a êste couber a culpa." 

Infere-se, portanto, que a primeira situação supracitada descreve uma hipótese de extinção 

normal, enquanto as duas últimas, representam hipóteses de extinção anômala do contrato 

de incorporação. Coloca-se ao crivo do adquirente uma possibilidade de extinção regular 

do contrato e duas possibilidades de extinção anormal da contratação, sendo, a partir desse 

cenário, possível divisar as consequências da destituição do incorporador. É de se observar, 

inicialmente, que a destituição da incorporadora põe fim ao contrato de incorporação. 

Com isso, o dia da destituição da incorporadora, com a consequente assunção da obra pelos 

adquirentes, exsurge como o marco final das obrigações constituídas entre as partes. É, 

portanto, até essa data que devem ser apurados os prejuízos efetivos que comporão o 

montante indenizatório devido pelas incorporadora e construtora, solidariamente. Isso, 
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porque os riscos do empreendimento estão limitados às cláusulas e à extensão do contrato, 

assumindo o incorporador apenas os riscos contratados e tão somente enquanto durar o 

ajuste. Assim, optando os adquirentes pela assunção da obra, com a contratação de outra 

construtora, é lícito deduzir que eles abrem mão de receber a integralidade de todos os 

valores pagos, além da multa estabelecida, para prosseguirem, por conta própria, na 

construção do empreendimento, assumindo, com isso, as consequências dessa deliberação. 

De fato, existindo a opção de o adquirente requerer a resolução do contrato, recebendo "a 

integralidade dos valores pagos devidamente corrigidos, bem como a multa estipulada para 

o inadimplemento", a escolha pela destituição do incorporador não pode significar um 

implemento do risco do negócio originalmente assumido. Desse modo, se o adquirente, 

ou a maioria dos compradores reunidos em assembleia, decidiu pela continuidade do 

empreendimento, inclusive com a necessidade de aportes financeiros adicionais, esses 

valores não podem ser cobrados do incorporador destituído, sob pena de se agravar, 

unilateralmente, o risco do negócio original. A destituição do incorporador constitui um 

exercício regular de um direito legalmente previsto, que pode, conforme o caso, impor 

novos riscos aos adquirentes, sem que isso conduza, todavia, a uma ampliação dos riscos 

originariamente assumidos pelo incorporador. Pela mesma razão, deduz-se que os lucros 

cessantes serão cabíveis apenas durante o período compreendido entre a data prometida 

para a entrega da obra até a data efetiva da destituição do incorporador, que, frise-se, é o 

marco da extinção (anômala) da incorporação. REsp 1.881.806-SP, Rel. Min. Ricardo 

Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 04/05/2021. 

Informativo 695, STJ.  

 

Seleção de Abril 

 

Destaque: É lícita a exclusão, na Saúde Suplementar, do fornecimento de medicamentos para 

tratamento domiciliar, salvo os antineoplásicos orais (e correlacionados), a medicação 

assistida (home care) e os incluídos no rol da Agência Nacional de Saúde para esse fim.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir se medicamento de uso 

domiciliar, e não enquadrado como antineoplásico oral, é de cobertura obrigatória pelo 

plano de saúde. Os medicamentos receitados por médicos para uso doméstico e adquiridos 

comumente em farmácias não estão, em regra, cobertos pelos planos de saúde, porquanto 

a obrigatoriedade de custeio dos fármacos, na Saúde Suplementar, se dá durante a 

internação hospitalar (abrangido o home care), na quimioterapia oncológica ambulatorial, 

na hipótese de antineoplásicos orais para uso domiciliar (e correlacionados), e naqueles 

relacionados a procedimentos listados no Rol da ANS. É a interpretação dos arts. 10, VI, 

da Lei n. 9.656/1998 e 19, § 1º, VI, da RN n. 338/2013 da ANS (atual art. 17, parágrafo 

único, VI, da RN n. 465/2021). As normas do CDC aplicam-se apenas subsidiariamente 

nos planos de saúde, conforme previsão do art. 35-G da Lei n. 9.656/1998. Ademais, em 

casos de incompatibilidade de normas, pelos critérios da especialidade e da cronologia, há 
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evidente prevalência da lei especial nova. A previsão legal do art. 10, VI, da Lei n. 

9.656/1998 não impede a oferta de medicação de uso domiciliar pelas operadoras de planos 

de assistência à saúde (i) por liberalidade; (ii) por meio de previsão no contrato principal 

do próprio plano de saúde ou (iii) mediante contratação acessória de caráter facultativo, 

conforme regulamentação da RN n. 310/2012 da ANS. No âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS), a assistência farmacêutica está fortemente em atividade, existindo a Política 

Nacional de Medicamentos (PNM), garantindo o acesso de fármacos à população, inclusive 

os de alto custo, por meio de instrumentos como a Relação Nacional de Medicamentos 

Essenciais (RENAME). De acordo com a RN n. 338/2013 da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar (ANS), vigente à época dos fatos (hoje, RN n. 465/2021), a qual atualiza o 

Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, que constitui a referência básica para cobertura 

assistencial mínima nos planos privados de assistência à saúde, medicamento de uso 

domiciliar é aquele prescrito pelo médico assistente para administração em ambiente 

externo ao de unidade de saúde. No caso, o medicamento "Viekira Pak", indicado para o 

tratamento da Hepatite-C virótica crônica, é de uso oral. De fato, é um fármaco 

constituído por comprimidos, os quais podem ser ingeridos em domicílio. Logo, como o 

tratamento medicamentoso é realizado em ambiente externo ao de unidade de saúde (uso 

domiciliar), não há como afastar a limitação do art. 10, VI, da Lei n. 9.656/1998, que, por 

sua vez, foi também prevista contratualmente. REsp 1.692.938/SP, Rel. Min. Ricardo 

Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 27/04/2021. 

Informativo 694, STJ.  

 

Destaque: Na hipótese em que as dimensões de imóvel adquirido não correspondem às 

noticiadas pelo vendedor, cujo preço da venda foi estipulado por medida de extensão (venda 

ad mensuram), aplica-se o prazo decadencial de 1 (um) ano, previsto no art. 501 do 

CC/2002, para exigir o complemento da área, reclamar a resolução do contrato ou o 

abatimento proporcional do preço.  

Informações do inteiro teor: A entrega de bem imóvel em metragem diversa da contratada 

não pode ser considerada vício oculto, mas sim aparente, dada a possibilidade de ser 

verificada com a mera medição das dimensões do imóvel - o que, por precaução, o 

adquirente, inclusive, deve providenciar tão logo receba a unidade imobiliária. É de 90 

(noventa) dias o prazo para o consumidor reclamar por vícios aparentes ou de fácil 

constatação no imóvel por si adquirido, contado a partir da efetiva entrega do bem (art. 

26, II e § 1º, do CDC). O prazo decadencial previsto no art. 26 do CDC relaciona-se ao 

período de que dispõe o consumidor para exigir em juízo alguma das alternativas que lhe 

são conferidas pelos arts. 18, § 1º, e 20, caput, do mesmo diploma legal (a saber, a 

substituição do produto, a restituição da quantia paga, o abatimento proporcional do preço 

e a reexecução do serviço), não se confundindo com o prazo prescricional a que se sujeita 

o consumidor para pleitear indenização decorrente da má-execução do contrato. Nesta 

última hipótese, à falta de prazo específico no CDC que regule a hipótese de reparação de 

danos decorrentes de vício do produto, entende-se que deve ser aplicado o prazo geral 
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decenal do art. 205 do CC/02. Para as situações em que as dimensões do imóvel adquirido 

não correspondem às noticiadas pelo vendedor, cujo preço da venda foi estipulado por 

medida de extensão ou com determinação da respectiva área (venda ad mensuram), aplica-

se o disposto no art. 501 do CC/02, que prevê o prazo decadencial de 1 (um) ano para a 

propositura das ações previstas no antecedente artigo (exigir o complemento da área, 

reclamar a resolução do contrato ou o abatimento proporcional do preço). Isso significa 

dizer que, também na hipótese de venda ad mensuram - e consequente aplicação da 

legislação civilista -, convém sublinhar que o prazo decadencial previsto no art. 501 do 

CC/02 refere-se, tão somente, à propositura de ação para exigir o complemento da área, 

reclamar a resolução do contrato ou o abatimento proporcional do preço, não se 

confundindo com o prazo prescricional a que se sujeita o consumidor para pleitear 

indenização decorrente da má-execução do contrato. No caso, o Tribunal de origem 

deixou expressamente consignada a natureza da ação ajuizada, isto é, de abatimento 

proporcional do preço, afastando-se, por não se tratar de pretensão indenizatória, o prazo 

prescricional geral de 10 (dez) anos previsto no art. 205 do CC/02. REsp 1.890.327/SP, 

Rel. min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 20/04/2021. 

Informativo 693, STJ.  

 

Destaque: A alienação de terrenos a consumidores de baixa renda em loteamento irregular, 

tendo sido veiculada publicidade enganosa sobre a existência de autorização do órgão público 

e de registro no cartório de imóveis, configura lesão ao direito da coletividade e dá ensejo à 

indenização por dano moral coletivo.  

Informações do inteiro teor: O dano moral transindividual - conhecido como "dano moral 

coletivo" -, caracteriza-se pela prática de conduta antijurídica que, de forma absolutamente 

injusta e intolerável, viola valores éticos essenciais da sociedade, implicando um dever de 

reparação, que tem por escopo prevenir novas condutas antissociais (função dissuasória), 

punir o comportamento ilícito (função sancionatório-pedagógica) e reverter, em favor da 

comunidade, o eventual proveito patrimonial obtido pelo ofensor (função compensatória 

indireta). Tal categoria de dano moral é aferível, portanto, in re ipsa, ou seja, reclama a 

mera apuração de uma conduta ilícita que, de maneira injusta e intolerável, viole valor 

ético-jurídico fundamental da sociedade, revelando-se despicienda a demonstração de 

prejuízos concretos ou de efetivo abalo moral. No presente caso, a pretensão reparatória 

de dano moral coletivo - deduzida pelo Ministério Público estadual na ação civil pública - 

tem por causas de pedir a alienação de terrenos em loteamento irregular (ante a violação 

de normas de uso e ocupação do solo) e a veiculação de publicidade enganosa a 

consumidores de baixa renda, que teriam sido submetidos a condições precárias de 

moradia. As instâncias ordinárias reconheceram a ilicitude da conduta dos réus que, 

utilizando-se de ardil e omitindo informações relevantes para os 

consumidores/adquirentes, anunciaram a venda de terrenos em loteamento irregular - com 

precárias condições urbanísticas - como se o empreendimento tivesse sido aprovado pela 

Municipalidade e devidamente registrado no cartório imobilirio competente; nada 
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obstante, o pedido de indenização por dano moral coletivo foi julgado improcedente. No 

afã de resguardar os direitos básicos de informação adequada e de livre escolha dos 

consumidores - protegendo-os, de forma efetiva, contra métodos desleais e práticas 

comerciais abusivas -, é que o Código de Defesa do Consumidor procedeu à criminalização 

das condutas relacionadas à fraude em oferta e à publicidade abusiva ou enganosa. Os 

objetos jurídicos tutelados pelas citadas normas penais compreendem, os direitos de livre 

escolha e de informação adequada dos consumidores, cuja higidez da manifestação de 

vontade deve ser assegurada, de modo a atender o valor ético-jurídico encartado no 

princípio constitucional da dignidade humana, conformador do próprio conceito de Estado 

Democrático de Direito, que não se coaduna com a permanência de profundas 

desigualdades, tais como a existente entre o fornecedor e a parte vulnerável no mercado 

de consumo. Ambos os crimes são de mera conduta, não reclamando a consumação do 

resultado lesivo - efetivo comprometimento da manifestação da vontade do consumidor -

, donde se extrai, a evidente intolerabilidade da lesão ao direito transindividual da 

coletividade ludibriada, não informada adequadamente ou exposta à oferta fraudulenta ou 

à publicidade enganosa ou abusiva. Sob a mesma ótica, destaca-se precedente da Segunda 

Turma - da relatoria do eminente Ministro Herman Benjamin -, firmado por ocasião do 

julgamento do Recurso Especial 1.828.620/RO, segundo o qual "enganar o consumidor 

ou dele abusar vai muito além de dissabor irrelevante ou aborrecimento desprezível, de 

natural conduta cotidiana, aceitável na vida em sociedade", por configurar prática 

flagrantemente antiética e ilegal que não poupa "nem pobres nem vulneráveis, nem 

analfabetos nem enfermos". Outrossim, não é apenas à luz do CDC que se observa a 

configuração de dano moral transindividual inaceitável. Com efeito, a Lei n. 6.766/1979 

- que dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos - em seus artigos 50 e 51 

(notadamente os contidos nos incisos I e II do caput do artigo 50) consubstanciam crimes 

de mera conduta, tendo por objeto jurídico o respeito ao ordenamento urbanístico e, por 

conseguinte, a defesa do meio ambiente ecologicamente equilibrado, valor ético social - 

intergeracional e fundamental - consagrado pela Constituição de 1988 (artigo 225), que é 

vulnerado, de forma grave, pela prática do loteamento irregular (ou clandestino). Sendo 

clara a ofensa ao mínimo existencial da coletividade prejudicada pelo loteamento irregular 

- assim como a publicidade enganosa efetuada em detrimento dos consumidores -, tal 

conduta configura lesão intolerável a valor essencial da sociedade, o que torna a condenação 

ao pagamento de indenização por danos morais coletivos plenamente viável. REsp 

1.539.056/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade, julgado 

em 06/04/2021. Informativo 691, STJ.  

 

Seleção de Março 
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Destaque: No caso de morte do titular, os membros do grupo familiar - dependentes e 

agregados - podem permanecer como beneficiários no plano de saúde coletivo, desde que 

assumam o pagamento integral.  

Informações do inteiro teor: Na hipótese de falecimento do titular do plano de saúde 

coletivo, seja este empresarial ou por adesão, a Terceira Turma decidiu que nasce para os 

dependentes já inscritos o direito de pleitear a sucessão da titularidade, nos termos dos arts. 

30 ou 31 da Lei n. 9.656/1998, a depender da hipótese, desde que assumam o seu 

pagamento integral (REsp 1.871.326/RS, julgado em 01/09/2020, DJe 09/09/2020). 

Apesar de o § 3º do art. 30, que trata da hipótese de permanência em caso de morte do 

beneficiário titular, fazer uso da expressão "dependentes", o § 2º assegura a proteção 

conferida pelo referido art. 30, de manutenção do plano de saúde nas hipóteses de 

rompimento do contrato de trabalho do titular, obrigatoriamente, a todo o grupo familiar, 

sem fazer nenhuma distinção quanto aos agregados. Na linha desse raciocínio, não há como 

fazer uma interpretação puramente literal e isolada do § 3º do art. 30 da Lei n. 9.656/1998; 

a interpretação há de ser feita em harmonia com o direito instituído pelo § 2º, garantindo, 

assim, que, no caso de morte do titular, os membros do grupo familiar - dependentes e 

agregados - permaneçam como beneficiários no plano de saúde, desde que assumam o 

pagamento integral, na forma da lei. Ademais, de acordo com o art. 2º, I, "b" da Resolução 

ANS 295/2012, beneficiário dependente é o beneficiário de plano privado de assistência à 

saúde cujo vínculo contratual com a operadora depende da existência de relação de 

dependência ou de agregado a um beneficiário titular. REsp 1.841.285/DF, Rel. Min. 

Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 23/03/2021. Informativo 

690, STJ.  

 

Destaque: Compete às Turmas da Segunda Seção julgar recurso especial interposto em face 

de concessionárias do serviço de telefonia com o objetivo de afastar a cobrança de multa em 

caso de resolução do contrato por motivo de roubo ou furto do aparelho celular.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia à definição da Turma competente 

para processar e julgar recurso especial decorrente de ação civil pública proposta pelo 

Ministério Público estadual em face de concessionárias do serviço de telefonia celular com 

o objetivo de afastar a cobrança de multa em caso de resolução do contrato por motivo de 

força maior ou caso fortuito, especialmente nas hipóteses de roubo e furto do telefone 

celular. A Corte Especial possui entendimento de que compete à Primeira Seção processar 

e julgar feito em que se discute a adequação do serviço público concedido (v. g. CC 

138.405/DF, Rel. p/ Acórdão Ministro Herman Benjamin, Corte Especial, DJe de 

10/10/2016).Ocorre que tal entendimento não se aplica nos casos em que a discussão dos 

autos esteja restrita ao exame da abusividade ou não de cláusula contratual que rege relação 

de natureza puramente consumerista travada entre clientes e concessionárias do serviço de 

telefonia celular. Assim, levando-se em conta a natureza dessa relação jurídica litigiosa, 

compete às Turmas que integram a Segunda Seção processar e julgar a presente questão. 
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CC 165.221/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, por unanimidade, 

julgado em 03/03/2021. Informativo 687, STJ.  

 

Seleção de Fevereiro 

 

Destaque: O mero fato de o fornecedor do produto não o possuir em estoque no momento da 

contratação não é condição suficiente para eximi-lo do cumprimento forçado da obrigação. 

Informações do inteiro teor: Como se infere do art. 35 do CDC, a recusa à oferta oferece 

ao consumidor a prerrogativa de optar, alternativamente e a sua livre escolha, pelo 

cumprimento forçado da obrigação, aceitar outro produto, ou rescindir o contrato, com 

direito à restituição de quantia eventualmente antecipada, monetariamente atualizada, 

somada a perdas e danos. O CDC consagrou expressamente, em seus arts. 48 e 84, o 

princípio da preservação dos negócios jurídicos, segundo o qual se pode determinar 

qualquer providência a fim de que seja assegurado o resultado prático equivalente ao 

adimplemento da obrigação de fazer, razão pela qual a solução de extinção do contrato e 

sua conversão em perdas e danos é a última ratio, o último caminho a ser percorrido. As 

opções do art. 35 do CDC são intercambiáveis e produzem, para o consumidor, efeitos 

práticos equivalentes ao adimplemento, pois guardam relação com a satisfação da intenção 

validamente manifestada ao aderir à oferta do fornecedor, por meio da previsão de 

resultados práticos equivalentes ao adimplemento da obrigação de fazer ofertada ao público. 

A impossibilidade do cumprimento da obrigação de entregar coisa, no contrato de compra 

e venda, que é consensual, deve ser restringida exclusivamente à inexistência absoluta do 

produto, na hipótese em que não há estoque e não haverá mais, pois aquela espécie, marca 

e modelo não é mais fabricada. Assim, a possibilidade ou não do cumprimento da escolha 

formulada livremente pelo consumidor deve ser aferida à luz da boa-fé objetiva, de forma 

que, sendo possível ao fornecedor cumprir com a obrigação, entregando ao consumidor o 

produto anunciado, ainda que obtendo-o por outros meios, como o adquirindo de outros 

revendedores, não há razão para se eliminar a opção pelo cumprimento forçado da 

obrigação. REsp 1.872.048-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 23/02/2021. Informativo 686, STJ.  

 


